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INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2023. 

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO e a empresa DIGITO 3 RIO DE JANEIRO LTDA. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 37/2023, relativo à Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de ASSESSORIA ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, COM VISITAS TÉCNICAS IN LOCO, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO,

VALOR: R$ 516.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1739/2023

VIGÊNCIA: 02/08/2024 à 02/08/2025

FUNDAMENTO: artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 02 de AGOSTO de 2024.

EXTRATO TERMO ADITIVO

ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 3883 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOVA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denomina-se de Rua PLÍNIO RIBEIRO SALGADO, o logradouro público antes denominado Rua Tancredo Neves de Almeida, no Bairro de Fátima, no 
distrito da Califórnia, Barra do Piraí.

Art. 2º - Qualquer disposição anterior em contrário, icam revogadas.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 121 /2024
Autor: Humberto Ribeiro

LEI MUNICIPAL Nº 3884 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024

EMENTA: DISPÕE SOBRE NOVA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º- Passa a denomina-se de Rua MAGNÓLIA SOARES SALGADO, o logradouro público antes denominado Rua 11, no Bairro de Fátima, no distrito da Califórnia, 
Barra do Piraí. Que inicia na Rua 10, do mesmo bairro.

Art. 2º - Qualquer disposição anterior em contrário, icam revogadas.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE SETEMBRO DE 2024

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 118 /2024
Autor: Humberto Ribeiro



11Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 166 | 06 de Agosto de 2024

ATO DE DISPENSA Nº 043/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção e instalação de um relógio com termômetro personalizado, para instalação na Praça do Avião e seu 
entorno em IPIABAS, Barra do Piraí - RJ.
EMPRESA: Oclima Indústria de Instrumentos de Medição LTDA
CNPJ: 40.962.892/0001-26
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.
Barra do Piraí, 06 de setembro de 2024.
                                                               

Wagner Bastos Aiex
 Secretário Municipal de Turismo e Cultura

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, aprovo a 
realização do Ato de Dispensa de Licitação.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.
           Barra do Piraí, 06 de setembro de 2024.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE DISPENSA Nº 044/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA DE FORMA 
PERMANENTE NOS EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS PORTAL DE IPIABAS, CASCATA DO PORTAL E GRUTA DE NOSSA SENHORA DE LOURDES EM IPIABAS, COM INSUMOS.

EMPRESA: IN TOTUM - COMERCIO E ARTE LTDA
CNPJ: 28.097.718/0001-67
VALOR: A presente aquisição importa em R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
Barra do Piraí, 06 de setembro de 2024.

Wagner Bastos Aiex
 Secretário Municipal de Turismo e Cultura

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, aprovo a 
realização do Ato de Dispensa de Licitação.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.
          Barra do Piraí, 06 de setembro de 2024.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

SAÚDE

      EXTRATO CONTRATUAL

Instrumento Contrato 10/2024

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

OBJETO: O presente instrumento contratual tem como objeto a contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando 
à propositura e acompanhamento, até última instância ou inal decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de 
reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais do SUS, decorrentes da 
prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde- SUS. 

VALOR: O valor a ser pago pelo serviço, está condicionado ao montante efetivamente recuperado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 10.122.0020.2961.3.3.90.35.99.0000.1500 
10.122.0020.2961.3.3.90.39.99.000.1500

PROCESSO ADMINISTRATIVO 15254/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 de 1º de abril de 2021.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2024.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: THADEU VALADÃO PEDROSO.    



12Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 20 | Nº 166 | 06 de Agosto de 2024

AMBIENTE

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 508/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Dispensa de Licenciamento 
Ambiental Municipal 098/2014, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 14.820/2014.
Na linha 04, da Página 1 de 1 onde se lê:
M C PEREIRA CHAGAS - ME
Leia-se:
MARCIA ELY DA SILVA FERNANDES
Na linha 08, da Página 1 de 1 onde se lê:
Atividade: Comércio Varejista de Hortifrutigranjeiros; e códigos (Cod. 47.89-0-02) e (Cod. 47.29-6-990).
Leia-se:
Atividade: Comércio Varejista de Hortifrutigranjeiros (COD. 47.24-5-00) e os demais códigos do CNPJ (COD. 46.23-1-09), (COD. 47.12-1-00), (COD. 47.21-1-02), (COD. 
47.22-9-01), (COD. 47.29-6-99), (COD. 47.71-7-04), (COD. 47.72-5-00) e (COD. 47.89-0-02).
Condições de Validade:
1. Esta Averbação tem sua validade vinculada na Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal 098/2014, desde que respeitadas as condições nela 
estabelecidas.
2. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 11 de julho de 2024.
Renato Camerano Barbosa Da Costa
Secretario Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 510/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Licença de Instalação LABP nº LI 
0988/2023, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 6.529/2021.
Na linha 10, da Página 1 de 4 onde se lê:
Atividade: Obras de terraplenagem – corte 3.432,30 m³ / aterro 1548,02 m³, para implantação de loteamento residencial aberto Lírio do Valle, compreendendo 46 
lotes, em área total de 62.067,24 m².
Leia-se:
Atividade: Obras de terraplenagem – corte 3.432,30 m³ / aterro 1548,02 m³, para implantação de loteamento residencial aberto Lírio do Valle, compreendendo 48 
lotes, em área total de 62.067,24 m².
Na linha 13, da Página 2 de 4 onde se lê:
8. Incluir nas escrituras de compra e venda dos lotes, como obrigação dos compradores: - Instalação de sistema de tratamento de esgoto constituído de fossa 
e iltro anaeróbico de acordo com a NBR-7229 da ABNT; - Instalação de caixa de gordura com dimensões compatíveis com o eluente da cozinha; - Limpeza periódica 
da fossa séptica e da caixa de gordura, através de empresa licenciada pelo órgão ambiental competente, mantendo os comprovantes à disposição da iscalização;
Leia-se:
8. Instalar o sistema de tratamento de esgoto constituído de fossa e iltro anaeróbico de acordo com a NBR-7229 da ABNT
Condições de Validade:
3. Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, no 
prazo de 30 (trinta) dias.
4. Esta Averbação tem sua validade vinculada na Licença de Instalação LABP n° LI 0988/2023, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
5. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 23 de agosto de 2024.
RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA 

Secretario Municipal do Ambiente
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CORREGEDORIA
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CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 $̇øø̇"¸æ"2Æø̇Þ┸"どの"¸̋"œ̋ß̋Œ̈øæ"¸̋"にどにね┻"
PROCESSO DISCIPLINAR: Nº 8794/2024 

SERVIDOR INTERESSADO: BRUNO RICARDO VALE - Matr. 7984 
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RODRIGO DE ALMEIDA FERREIRA 

Membro da CPAD – Matrícula7463 
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